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CONGRESSO NACIONAL
Gabinete do Senador Alessandro Vieira

EMENDA N¢ - CMMPV 1348/2026
(a MPV 1348/2026)

Acrescente-se art. 5°-B a Lei Complementar n° 89, de 18 de fevereiro

de 1997, na forma proposta pelo art. 1° da Medida Provisdria, nos termos a seguir:

“Art. 5°-B. O FUNAPOL contard com Conselho Gestor, composto por:

I - o Diretor-Geral da Policia Federal, que o presidiré;

II - um representante do Ministério da Justica e Seguranca Publica;

III - um representante do Ministério da Fazenda;

IV - um representante do Tribunal de Contas da Unido, na qualidade
de observadors;

V - um representante indicado pelo Conselho Nacional de Seguranca
Publica - CNSP.

§ 1° Compete ao Conselho Gestor aprovar o plano anual de aplicagido
dos recursos e acompanhar sua execugao.

§ 2° O FUNAPOL publicard, trimestralmente, no Portal da
Transparéncia do Governo Federal, relatério detalhado de execucgdo orcamentaria
e financeira, discriminando receitas por fonte e despesas por categoria.

§ 3° O Tribunal de Contas da Unido realizard, anualmente, auditoria
especifica sobre a aplicagdo dos recursos do FUNAPOL.” (NR)

JUSTIFICACAO

O salto orcamentario do FUNAPOL - de R$ 634 mil empenhados em
2025 para potencialmente mais de R$ 200 milhGes em 2026 - exige estrutura
de governanca compativel. A criagdo de um Conselho Gestor pluripartite, a

publicacdo trimestral de relatérios e a auditoria anual do TCU sdo mecanismos
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proporcionais a magnitude dos recursos e a natureza sensivel das atividades

financiadas.

Sala da comissao, 9 de abril de 2026.

Senador Alessandro Vieira
(MDB - SE)
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           Art. 5º-B.
         
           O FUNAPOL contará com Conselho Gestor, composto por:
         
           I –
           o Diretor-Geral da Polícia Federal, que o presidirá;
        
         
           II –
           um representante do Ministério da Justiça e Segurança Pública;
        
         
           III –
           um representante do Ministério da Fazenda;
        
         
           IV –
           um representante do Tribunal de Contas da União, na qualidade de observador;
        
         
           V –
           um representante indicado pelo Conselho Nacional de Segurança Pública – CNSP.
        
        
         
           § 1º
           Compete ao Conselho Gestor aprovar o plano anual de aplicação dos recursos e acompanhar sua execução.
        
         
           § 2º
           O FUNAPOL publicará, trimestralmente, no Portal da Transparência do Governo Federal, relatório detalhado de execução orçamentária e financeira, discriminando receitas por fonte e despesas por categoria.
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           O Tribunal de Contas da União realizará, anualmente, auditoria específica sobre a aplicação dos recursos do FUNAPOL.
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